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OFÍCIO N° 68/2019- GP-J 

Palmital, 07 de maio de 2019. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para 

encaminhar a esta Egrégia Casa de Leis, as respostas aos requerimentos rfs 125, 

126, 127, 128, 129 e 130/2019, de autoria do Vereador MARCOS ANTONIO 

RETT SEBRIAN, encaminhado através do Ofício n° 113/2019, assinado por 

Vossa Excelência em 16 de abril de 2019. 

Sendo o que tínhamos para este momento, reitero protestos 

de elevada estima e consideração. 

Exmo. Sr. 
FRANCISCO DE SOUZA 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Palmital-SP. 
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Nobre Vereador, a providência solicitada por V. Exa. é objeto de estudos por parte do 
Poder Executivo, lembrando que sua execução, se entendermos ser necessária, 
dependerá da disponibilidade financeira dos cofres públicos, que atualmente não 
permite tal investimento. 

RESPOSTA AO REQUERIMENTO N° 129/2019 — DE AUTORIA DO 
VEREADOR MARCOS ANTONIO RETT SEBRIAN. 

Ref: concurso público.  

Nobre Vereador, as respostas ao presente requerimento encontram-se nas informações 
em anexo prestadas pela Secretária de Educação do Município de Palmital-SP. 

RESPOSTA AO REQUERIMENTO N° 130/2019 — DE AUTORIA DO 
VEREADOR MARCOS ANTONIO RETT SEBRIAN. 

Ref: rotatória.  

Nobre Vereador, a providência solicitada por V. Exa. é objeto de estudos por parte do 
Poder Executivo, lembrando que sua execução, se entendermos ser necessária, 
dependerá da disponibilidade financeira dos cofres públicos. 

Gabinete do Prefeito, em 07 de maio de 2019. 

JOSÉ' R S BER 
-PREFEI 	ICIPAL- 
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